
PROJETO DE LEI Nº 258, DE 2016 

 

Dê-se, aos art. 269 a 276, a seguinte redação: 

“Art. 269. A execução do contrato de transporte aéreo de 

passageiro compreende as operações de embarque e desembarque, além 

das efetuadas a bordo da aeronave. 

§ 1° A operação de embarque inicia-se com a transposição pelo 

passageiro do limite entre a área destinada ao público em geral e aquela 

reservada aos passageiros e termina com sua entrada na aeronave. 

§ 2° A operação de desembarque inicia-se com a saída do 

passageiro da aeronave e termina com a transposição do limite entre a área 

reservada aos passageiros e aquela destinada ao público em geral. 

§ 3º A autoridade de aviação civil disporá sobre as Condições 

Gerais de Transporte, observado o disposto nesta Lei, nas convenções 

internacionais ratificadas pelo Brasil e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 270. As informações sobre o contrato de transporte aéreo de 

passageiros e bagagens e as respectivas tarifas devem ser disponibilizadas 

pelo transportador antes da venda do bilhete de passagem, incluindo as 

condições para cancelamento, alteração e reembolso. 

§ 1º. O transportador poderá franquear o transporte de bagagens 

dentro de limites de peso por ele pré-estabelecidos e oferecer tarifas para 

venda de bilhetes de acordo com a franquia aplicável, desde que 

informado nas condições tarifárias. 

§ 2º. No transporte de pessoas, o transportador contratual é obrigado 

a entregar o respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que 

poderá ser emitido na forma eletrônica e deverá indicar o valor da 

passagem aérea e o lugar e a data da sua emissão, os pontos de partida, 

intermediários e de destino, a data e o horário tanto de embarque como de 

partida, assim como o nome dos transportadores e o modelo da aeronave 

empregada. 

§ 3º. Os valores das tarifas aeroportuárias de embarque, doméstico 

e internacional, e de conexão, a que se referem os incisos I e II do art. 57 

deste Código, devem ser individualizados e especificados no bilhete de 

passagem de forma destacada do valor da passagem aérea. 

Art. 271. O bilhete de passagem terá a validade especificada nas 

condições de emissão previamente indicadas pelo transportador emissor. 
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Parágrafo único. O transportador emissor do bilhete de passagem 

deve indicar, de forma clara e precisa, a validade do bilhete, sendo que na 

falta de indicação o bilhete terá validade de um ano a contar da data da 

emissão. 

Art. 272. O agente de viagens que realizar a emissão de bilhetes de 

passagem deve observar as condições de emissão determinadas pelo 

transportador e as normas expedidas pela autoridade de aviação civil, 

excluída a responsabilidade do transportador. 

Art. 273. O passageiro deve sujeitar-se às condições de transporte 

constantes do bilhete e disponibilizadas pelo transportador em meio físico 

ou eletrônico, abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo aos 

demais passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a prestação 

do serviço.  

Art. 274. O passageiro com reserva confirmada deve comparecer 

para o embarque com a antecedência mínima estabelecida pelo 

transportador ou, no caso de omissão quanto à especificação do horário 

de embarque, de acordo com o previsto em ato da autoridade de aviação 

civil. 

§ 1º As operações de embarque e desembarque poderão ser 

realizadas em até 2 (duas) horas após o horário previsto. 

§ 2º Respeitado o disposto no § 1º, o passageiro poderá ser 

embarcado em outro voo que ofereça serviço equivalente para o mesmo 

destino. 

§ 3º Os passageiros deverão ser comunicados, com a máxima 

antecedência possível, de atrasos ou cancelamentos do voo e, se houver, 

dos novos horários previstos para embarque e desembarque. 

Art. 275. A interrupção da viagem, a desistência ou o não 

comparecimento tempestivo para o embarque em qualquer dos voos 

contratados, autoriza o transportador a cancelar a reserva de todos os voos 

subsequentes indicados no respectivo bilhete de passagem. 

Art. 276 Em caso de cancelamento de voo, preterição de embarque 

ou atraso superior a 4 (quatro) horas no aeroporto de início do voo ou em 

aeroporto de escala, o passageiro que tiver comparecido para embarque 

na hora estabelecida fará jus a: 

I – recebimento de indenização, no valor correspondente ao da 

maior tarifa cobrada pelo transportador para a emissão de bilhete aéreo no 

trecho considerado; 
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II – garantia do direito contratual ao transporte previsto no bilhete, 

o qual poderá ser usufruído na forma de uma das seguintes alternativas:  

a) acomodação em outro voo da mesma empresa aérea ou endosso 

do bilhete para outro transportador que ofereça serviço equivalente para o 

mesmo destino, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do horário 

previsto para embarque; ou 

b) reembolso do valor do bilhete;  

III – assistência compatível com o tempo de espera, sob a forma de 

facilidades de comunicação e alimentação; 

IV – hospedagem e transporte de e para o aeroporto, nas hipóteses 

de endosso ou acomodação em outro voo cujo embarque previsto deva 

ocorrer em período superior a 6 (seis) horas com relação ao horário do 

voo original.  

§ 2º A indenização e o reembolso serão pagos de imediato e em 

moeda corrente, mediante entrega de numerário ou depósito em conta 

bancária indicada pelo passageiro. 

§ 3º Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso superior a 2 

(duas) horas em aeroporto de escala, ao passageiro que optar pelo 

reembolso do valor do bilhete será assegurado o direito a voo de regresso 

ao aeroporto de início do voo. 

§ 4º As obrigações do transportador poderão ser substituídas por 

quaisquer outras formas de compensação estabelecidas em comum acordo 

com o passageiro.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Diversamente do que se deveria estabelecer, o Projeto de Lei em tela não 

assegura ao passageiro a proteção necessária nas situações de cancelamento ou 

preterimento de embarque, o chamado “overbooking”. 

  Trata-se de situação que causa grave constrangimento e danos aos 

usuários, e que, por isso, mereceu desta Casa, já no ano de 2010, a aprovação do Projeto 

de Lei  do Senado nº 111, de 2004, dando nova disciplina ao tema, em sintonia com as 

melhores práticas internacionais, em cumprimento ao art.  5º, V da Carta Magna, que 

assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem,  suprindo-se lacuna que 

ainda hoje obriga o usuário a depender de ações judiciais, dada a inexistência de comando 

legal e a atuação mais do que tímida do órgão regulador e fiscalizador. 
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  Assim, com base no que naquele PLS se discutiu e aprovou nesta Casa, 

propomos dar nova redação aos artigos 269 a 276 do Projeto de Lei nº 258, de 2015, 

conferindo melhor proteção ao passageiro. 

  

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

SENADOR Lindbergh Farias 
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